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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.704, de 15 de março de 2018.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Otair José Bussadori, no 
cargo de Motorista de Ambulância 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 065/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 2147/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária a partir desta data, do funcionário 
público municipal Otair José Bussadori, exercendo as 
funções do cargo de Motorista de Ambulância, Nível V, 
Referência “J” da Escala de Vencimentos – Anexo IV 
da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, extinto na vacância, considerando 
a remuneração básica e demais vantagens do cargo, e 
nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro 
de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 
do art. 63 da Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de março de 
2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Atos Administrativos

Outros Atos

Edital de Convocação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 

nos termos do CAPÍTULO XII - DOS CEMITÉRIOS, 
da Lei Municipal nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 
(Código de Normas e Posturas do Município), NOTIFICA 
a todos que tiverem interesse, que os sepultados no 
Cemitério do Distrito de Jurupema nominados no quadro 
abaixo, serão exumados no prazo de 15 DIAS a contar 
da última publicação deste edital, que será publicado em 
três edições consecutivas, devendo os interessados na 
remoção dos restos mortais para outro local, peticionar 
junto ao escritório da administração do cemitério dentro 
do prazo estabelecido, decorrido o prazo os mesmos 
serão colocados no Ossuário do Cemitério.

Jazigo 15 (Adulto)
Gaveta Nome Data Lacre

01 Arildo Ferreira 04/04/2009 418
02 Sebastião Pereira Cruz 03/12/2013 419
03 José Zeferino 10/07/2004 420
04 José Esquiçato 27/09/2006 421
05 Maria Luiza Ferreira 15/01/2010 422
07 Darci Vicente 18/01/2013 423

Taquaritinga, 12 de março de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal de Taquaritinga

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 028/2018 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 013/2018 – Licitação Não Diferenciada 
(Aberta a Todos) para os itens: 01 a 04, 06 a 10, 12 a 17, 
20 a 35, 37 a 51, Licitação Diferenciada (Modo Exclusivo 
ME e EPP) para os itens: 05, 11, 18, 19, 36 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
LEITES ESPECIAIS E FRALDAS, INCLUSIVE PARA 
CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS - DATA 
DA REALIZAÇÃO: A sessão pública de processamento 
terá início às 08:00 horas do dia 28/03/2018 – VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.120.002,54 - INFORMAÇÕES: 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- fone: (16) 32539100 – horário: das 07:00 às 13:00 horas, 
ou através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 14 de março de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 Homologo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Presencial nº 04/2.018.

Objeto: Aquisição de hidrômetros, conforme Memorial 
Descritivo (anexo I).

Contratada: LAO INDÚSTRIA LTDA

Valor Total: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil), sendo o 
valor unitário de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).

Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias após 
solicitação.

Condições de pagamento: em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal.

Determino a convocação do vencedor para a 
assinatura do contrato. Publique-se.

Taquaritinga,  02 de março de 2.018.

Engº Manoel Silveira Bueno Neto

 -Superintendente-

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2018

OBJETO: Aquisição de hidrômetros, conforme 
Memorial Descritivo (anexo I).

Contratada: LAO INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: 00.946.219/0001-88.

Valor Total: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil), sendo o 
valor unitário de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).

Condições de pagamento: em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal.

Vigência: 31/12/2018. Data da assinatura: 05/03/2018.

Proponentes: 1(um).
Engº Manoel Silveira Bueno Neto

-Superintendente-
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